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I - Relâtório

A presente idciativâ foi recebida e rcgistrada pelâ Seüetaria de Serviços Legislativos no
día 09/03/2022, sendo colocada em pdmeiÉ pauta no dia O9lO3l2O22, tendo seu devido
cumprimento no dia 0llo4l2o22 e, então, foi encamiúada para esta Comissão no dia 24/0512022,

tudo conforme as folhas n.o 02 e 13v.

Submete-se a esta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição n." l/2022, de autoria de

Lideranças Partidrírias. Visando prcmover adequações foi apresentado Substitutivo IntegÍal n." 01.

O Autor crn justiÍicativa inlôrma:

O Projeto de Eme da Consliíucionctl or.t ptoporito versa acerca dd alerução do

§2", inciso I do artigo 49 da Constituição do EsÍddo de Mato Grosso, dada a
relevôncia de indicação pelo Goternador clo Eskldo, entre mefibtos do Ministério
Público junto ao Ttibunal e Audítores Substitutos de Conselheiro, e oulrc de livre
escolha, estabelecenclo-se a regulü prioridade no processo de escolha e

pror'ífiento de cdrgo de Conselheiro do Ttibunal de Conlas do Esíado de Malo
Grosso TCE/MT. O Conslituínte Federdl Orígiruirio impôs aos Esíados e ao

Distriío Federal a obserráncía do modelo Jederal aos respecli't)os hibunais de

contas, conJorme reza o preceilo exprcsso fio arí, 75 da Carta Magnd:

Ár1.75. As normas esíabelecidas nesla seção aplicam-se, no que

coubet, à organização, co,nporiÇão e frscalização dos Trihunais de

Conlds dos Eslados e do Dislrito FederdL ben como dos Tribünais e

Conselhos de Contas dos Municípios. Paftigtofo único. As

ConstiluiÇões esíítdudis di:porão sobre os Tfibunais de ConÍds
respectíros, Ete serão íntegrados Por sele Conselheircs.

Seguindo o modelo federal, esPecilca ente no que concerne à investíd ra dos

conselheíros do Tribunal de Contas estadual, a Súnlula ó53 do Supreno Tribunal
Federal esídbelece:
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No Tribunal de Contas Estadral, composto por sete conselheiros,
ctudtro de'rem ser escolhidos pela Assennneia Legislati,)a e três pelo
cheÍe do Poder becutiyo estadual, cabendo a este indícar mt dentre
autlitores e o tro dentre mentbros do Ministério Público. e un
íerceiro a sud lirre escolha,

Nesses moldes, a Co stituição do Estado de Mato Grosso pret'ê:

Art. 49 O Tribunal de Contos do Estado, iníegrado por seÍe

Conselheíros, lem sede na Cdpital, qüaclro próprio de pessoal e

j risdíÇão em todo o lerÍílóio esíddaal, exercendo, no que couber, as
atribuíÇões praristas no art. 16, desta Co stituição.

(...)

§ 2" Os Conselheiros do Ttibundl de Contas do Estado, serão
escolhklos:
I - ttês pelo Governador tlo Eslddo, com aprotação da Ássenbleia
Legislatíw, sendo um da sua livre escolha e doír. allernarlamente,
deníre auditores e menlbros do Minislério Público iunlo do Tribunal
indicados em lísÍa tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de

ant iguídâde e n e rcc imento ;

Il - qudtro pela Assembleía Legislativtl.

No ânbíto do Tlíbmal de Contas de Mato Gro''so, observa-se que jáÍoi alcançarla
a proporÇão constiluciondl efi rclação à quanlidade de vagas desíinadas a cada
Poder, und vez que possui quatro mefibrcs escolhidos pela Ássembleia Legislalívt1
e três me bros indicados pelo Governador do Estado.
Ocorre que os três Conselheitos designados pelo Poder Execüíiro, íordm
escolhidos pelo ctilétio da livre escolha rlo Got'enlador, uma rez que, à época das

indicaÇões, não exíslí.tttt ttos quddros d.t Cotte de Conlas os cargos de Procurador
do Mnistérío Público jultto ao Ttibunal de Contas e de Audiíot SubsliÍuto de

Ambas as carreiras Íoran\ inseriÍlas simuhanedmenle no quadro do Tribunal
fiatogrossense no ano de 2007, o qual a passou a coníat com 4 (q atro) cargos de

Procurador de Conlas e 3 (lês) carp:os de Audilor, sefido o concurso público para
provimenío clos vagas realizado en 2008, vindo os aptorados a lomar posse

sí tuhafieatfiefite no dia 28 dejaneiro de 2009.
Nesse contexto, havendo racâncid de wga originárid de indicação do Cheíe do

Execütit'o, esla deverá ser pree chída de modo a atender a proporÇõo eslabeleckla
pela Súmula 653 do STF e exigidd pelo art. 49, § 2', I, da Constítuíção de Mdto
Grosso, ísto é, ser ocupada por integrante d.l árca lécnica: u 1 Procurador do

Minis!étio Público que alua junto ao TCE/W e m Auditot.

Nessa linha, o STF ,ambém defniü con base nos princípios da eíetividade
máxima, dd transição, da heterogeneidade e na premissa Prc'riamenle citada
que, as primeiras vagas de indicação do Cheíe do Poder Exec livo, ocotridas a
partir d(r vigência da Conslilaição de 1988, a preÍerência de''te pertencer às
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categolias da áred lécnica, e tumenle em "terceiro seria destindda uma yaga

para livre escolha do Go,"ernador.
Cotno se vê, restou consolidada a exegese de que, quando a composição dos

tribunais de contds estaduais ecessildr de ajusles para se aproximar do arquétipo
ínstitucional delineado pela ConstituiÇão Federdl de 1988, deve pre'',alecer a
inlerprelação que viabilize a inplenentaçdo naís rápida do nolel ordenanenlo,
dando-se preferência aos efibtuli dos quadrcs do Ministétio Público de Contas

É importante esclarecer que, enbora a CF de 1988 e o STF esíabeleça\1
pre/erêncía às "carreiras ticnicds", t1ão há precedência constitucíonal enlre a
clientela a quem se deslinani d raga (se Prccurudor do MP ou Audilor). Isto é, u t

cargo técnico (Audítor) não prcNalece sobre o o tro técnico (Ptocurudor do
Ministério Público jü to ao respectivo TC) no nnDkfilo da escolhd.

1 STF - ADI n" 2.596/PA, Relator o Minístro Sepúlveda Pertence, Trihunal Pleno,
DJ da 2/5/2003.

Explíca-se: a súmula 653 do STF uíilizct os termos "uma e "outo" paru reÍerir-
se cts vaga: dcts cct'reiras lécnicas, sen qaalquer delnição de orden. Conludo, o

lesmo retbeíe uíiliza o vocábulo "lerceito" en rcíerêncid à wga deslinada à
livre escolha do cheíe do Poder Executiro, estabelecendo clarctme le a sua
posição na ordem de índicações. Logo, apenas como argu eníação, se a intenção
eta eslabelecer uma orde pard as indicaÇões das carreiras lécnicds, ldnto a CF,
quafilo o STF, seu iníérprete, lerit utilizctdo os lerntos "primeitu" e "segundo"
para definír das posições dds ragas do MP e dos Áudiíores. Isso nõo ocorreu Pois
nãÍ, co diz com a intençdo da Conslituição e nem mesmo corn o enlendimento do

STF,
O julgado abaixo, Ácótdão proíe do ern sede de controle Ltbstrdío de

constitucionaliclade (o .ludl .lemonstra a imporlâficia con o a gual o te la.foi
apreciado pelo Plendrio da maís ahd co e do país), ilustra o e tendimento do

Supremo Tribunal Federdl en relaçào à aüsêncid de comando consliluciondl sohre

orden de escolha entre as carreiras téc icds, isso do ciíar primeira rc le os

menbros do Minislério Público e posleriormenle os Audilores, obsene.'

. DIREITO CONSTIT(](IONAL, TNBUNÁL DL CONTÁS DO
DI,\TR ITO
INCONSTITUCTNII.ID|IDE DOS INCISOS 1E 1I DO § 2'DO
tRtl;tt \2 DÁ lFt t)Rt-tA\tt 4 nÕ Dr. 4lL.úA\Àt' DL

I lul At, tO ttt..ARll,n,\ J...2. ')l tttt btt Jislttt l\'Àtt
l'ti,DEML. 1. L pucilicu a iurisprudêl1ci.1 d., Supt'e n, Trib ttal
t.cderal, no senliíto dc que, nos Tribündis Lle (\»1ld§. cotnl)astos pot'
sere ncnhros, ltês d,:t)t:t i sct outeados Pe[o Go|er ador ltfi Lle !ru
npnl»ns lo Mini.\terio t)úhlico. ut de|trc .'ltditorcs, e un de livrtt
escolhd) c quat]a pcla Assetthleia (no coso, Cútttald Lesislatiw). Só

dssin te l)ode cotrciliü o disposto os artigos 73, § 2o, illciso I e I e

75 (ld Co stituição Fe.lcral. Ncs\e setúido: ADls nO'S )1t), 119, 892,

1.0.13, 1.051, 1.A68, 1.389, 1.566,2.013 e 2.502.2. Nd hil)ótese essu

otientdção não lbi ohsarwlu pelos itcisos I e ll do § 2" do ãrÍ. 82 du

Lci Orgánica do Disnib I'edctctl, u»ttt dettonstnxb no parecer dtt

MitlisÍérío Ptihlica federal e nos prccedetttcs reícrido.:;. alguns dele.t

FEDERlL, AÇÃO DIRETA DE

Ar'. André A.rônio Magsi, n." 06, Scror A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT
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em julgarnento de nérilo. 3. Ação Direta julgdda procedente. pelo
Ple àtio do Supretno Tribunal Federal, declarando a
inconstitucionalídade dos ificisos I e II do § 20 do art. 82 da Lei
Orydnica do Disttíto Federal Decisão unânime. (STF - ADI: 1632
DF, Relator: SYDNEY SÁNCHES, Data de Julgame to: 16/05/2002,
Tribunal Pleno, DaÍd de Publicdcão; DJ 28-A6-2002 PP-00087
EMENT VO L-0207 5-02 P P-00 3 I 6) (gt ifou-se)

Essa mesmd topogtaÍa (rekftncia aoli nenbros do MP aníes de Aüditores)
tambémÍoi utilizada pelo STF no seguinte Acórdão en ADI:

4ÇÀO DtRCTÀ DE t\teO\ST UCt)iÁLtDADL. LC 51 À

CO\STNUCÀU DO ESTADO DO I'LAR,,í 7RIBI NAL DE
CONTAS DO ESTADO E TNBUNÁL DE CONTÁS DOS
MUN]CÍPrcS MODELO FEDEML. ÁRTIGOS 73, § 2', INCISOS ]
E II, E 75 DÁ CONST]TUIÇAO DO BRÁSIL, YAGÁ DEST]NADÁ
AOS MEMBRO,S DO N4INISTÉRIO PI.BLICÜ E AOS ALIDITORES,
INEXLSTÊNCLA DE LEI QUE IMPLEMENTA AS CARRE]P7.S,
INÉRCIA DA ÁçsL'ÍBLLIA LEGISLATIVA QI ÁI\,TO À CR]Á\'ÀU
DE CARGOS E CARRE|MS DO MINISTENO PUBLICO
ESPEC]AL E DOS ÁUDITORES, OM]SSÃO INCONST]TUC]ONÁI.
L A noneação livrc dos embrcs do Tribunal de Contas do Estado e

do Tribunal de Contas dos Municípios pelo Governador dar-se-á nos
le nos do arí.75 da Conslíluição do Bl,osil, ão devendo alongar-se
de mLmeira o abtangq também as,raga: que a ColtslilüiÇão destinou
aos memhros do Minislério Público e aos auditores. Precedentes. 2. O
preceilo wiculado pelo aríigo 73 da Cofisliluição do Brasil aplica-se,
no que couber, à organinção, cotltPosiÇão e ftscalização dos
Trib nais de Coilras dos Eslados e do Dislrílo Federal, be como dos
Tríbunais e Conselhos de Contas dos Municípios. I posição do

odelo Íederul nos Íermos do altigo 75. 3. A inércia da Assenbléia
Legi:l.ttira cearcnse relativanenle à criação de carSos e carreiras do
Minislério Público Especíal e de Audilores que devam atuar iunío ao

Tübunal cle Conlas e:tadual consubstancia omissão inconsí ilucional
4. AÇão direta de i constitucionalidade por omissão iulgada
procedente-" (ADI n" 3.276/CE, Relator o Ministro Eros Grau,

Tribunal Pleno, DJe de 1"n/2008).

Á propósito, a apreciação da ADI 2-109-1 E\, anotou o Minisíro Sydney Sanches

que:

(...) é redlmente pacífca a jurisprudência do Supreno Tribunal
Federal, no sefilido de que, nos Ttibunaís de Conlas, comPo.ttos Por
.tete membros, três deret ser nomeados pelo Gowrnddor (un clefitre

membros do Minhtério Ptiblico, wl dentre Auditores, e ur/t de livre
escolha) e quaíto pela Ássenlbléítt Legislatird. Só assim se Pode
conciliar o disposto no: afli4os 73, § 2', incisos I e II, e 75 da

Constituição Federal"

^v. 
André A.rô.io Maggi. n.'06. setor A CPA cEP: 78049'901 Cuiabá MT
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Islo se Ai porque o EsÍLulo é livre para promover a organização dos seus Poderes
e Orgãos Autônomo§ Nesse se tido, íanbéit pre\xtlece a jurisprudência do STF,
coníorne eúdeficiado no seguinte trecho do Voto do Mnistro Joaquin Baúosa
nos dulo: da ADI 3668 PE, lralando especijcamenle sobre a escolha dos
conselheiros dos Tribunais de Contas. Veja:

Não se poÍle esquecet que esíe Suplerno Tribunal Federal já afr nu
que o Estado-nenbro ten liberdade pdra eslabelecer a ordem de
escolha de membro.s de tribunais de contos estaduais. Esse
argumento, inclusí,re, é utilizado nas iníornações pard sustenlar a
constiíacionalidade da lei estadml. Una norma estadual não pode,
no entanío, relardar a tra sição de un regime co slilucio al a oulro.
(STF - ADL 3688 PE, Reldtor: Mn. JOAQUIM BARBOSA, Data de
Julgamento: I I/06/2007, Tribunal Pleno, Data de Püblicação: DJe-
087 DIVULG 23-A8-2007 PUBLTC 24-08-2007 DJ 21-08- 2007 PP-
0002 3 EMENT t/OL-02286-0 2 P P-AB 3 0)

Sendo dssi t, em rcspeito ao pr incípio -federatívo que garanle Cofisíilucionalmenle
e de íolma Íufidamefital para o pcrís, a auíonon|ía de Eslados-membros, ada obsía
que, hat)efido |acância em cargo de Conselheiro, a vagd originária de indicdção
do Chefe do Poder Execulh,o Esladual seja prcvida primeiramente por menbto do
Ministério Público que atue no respeclivo Tributtdl de Cotllas, und vez que não
eÍisle qualquer ve.laçiío no lexlo consíhucional. Nesse senlido, é válido rcssohdr
que a escolha dentre os menbros do MPC puru o cargo de conselheiro é unt

releraníe dvanÇo no caminho ao encotlí|'o da evolução das inrtiluições
democráticas e das aspirações da sociedade de nktior lrdnsparência e

responsahílídade dos gestorcs públicos, papel de vocaçào conslilücio dl alribuído
às Cotles de Contas dos Eslados. Isso íoi evidenciado pek, SuPrc o Tribanol
Federul na dprcciaÇão dd ADI 3-688 PE, quando desídcou a imporÍántia de o
TCE contat coln tembro do Parquet en dluaçtio, regislrando tambén a
preocupctção pela ausêncía de Ptocutadorcs na composíção eíet Lt dos catgos de

Observo Íarnbén o argumento trazido pelas inÍorfiações e pelo
amicus curíae de que desde a promülgação da Conslituição de

Pernarnbuco, ntmca a clieníela do ministério públicojür\ío à Corle de

Cofitas Íoi coníemplada. Recofiheço a seriedade do argünenlo e rejo
con preocupação d ausência do patquet na coqlposiÇão da Cotle de

Contas. A CF/1988, ao garaníir a PresenÇa do nínistétio públíco nos

lribunais de conla:, penititt um grande awnço na fiscalização de

conta[ no Btasil A prcsença do úlinillério imprifie laíor
legiliniddde à ituttção das Corles de Conltts

En relação ao Tribunal de Conlds de Mato Grosso, é inPortante regístrar que há

um adíamento de tfiais de 32 afios na concretiz.tção do modelo consliíucional no

que takge à píopotção exigida paru preenchinrcnto das cadeira: de Conselheíros,

en razão da ausência de indicação da membros do MP iunto ao TCE, alé os dias

que coten. Senrlo assin, é ecessário regülamenlar-se o ptocesso de escolha e

provime ío de cargo de Conselheiro do Ttíbunal de Conías do Estado de Mato

INõcLA

ffil

^v. 
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Grosso - TCE/MT, estabelecendo-se, na quota de escolhd do CheÍe do PoÍler
Executiyo Estddual, a priorídade na seleção de memhro do MP junto ao Tribunal,
seguido de Audilor e, em íerceiro, am de liyre escolha, en rurp,:ito ao principio
Íederativo que gdrunte Constitucionalfiefite e de forna fundanental para o país, a
aulono ia de Esladosifiefibros.

Cumprida a primeira pauta, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição,
Justiçâ e Redação para análise e parecer quanto à sua legitimidade e constitucionâlidade.

É o rclatório.

II - Ànálisc

Cabe à Comissào de Constituição, JrLstiÇa
( olslirui\jô do Islad,, Jc \4dlo (lrn<ço. c irfliÉu
desta Cnsa de Leis, opinàr quanto ao aspecto
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

e Redação CCJR, de acordo com o aftigo 36 da
369, inciso I, alínea "a", do Regirnento lnterno
constitucional, legal e jurídico sobre todas as

A presente Proposta de Emenda à Constituição, nos termos do Substitutivo Integral n."

01, dc autoria dc Liclcranças Partidárias, altela o §2', inciso I, do artigo 49 da Constituição Ilstadual
do Estado de Mato Grosso, e dá outras providôncias, conlõnne demonstlado abaixoi

Constinriçâo Estadual PÍopostr de Lmendâ à
(lmíi1uição

PropoÍr de Emendr à Coníiiuiçâo
Suhúihúivo Inlegrnl n." 0l

Att. 19 (...)

(...)

§ 2' Os Conselheiros do
de Contas do Estado,

I - ttA p.lo Got'.thddat .to Estdlo,
cokl dptordçàa .ld AsseDlblci0
Lagisldlitu, sen.la ltn la \t,'l live
escolha e dois, dltctndddklenÍe,
d.nttc iutlitües e ntenbtos no
Mhtistétio Púl,lico jknto íto
Itihufitl, inliculos ct'l lista
:ríplice peb Ttihlndl, ses ntlo or
cÍitltios !1e dhtigúda.le
,teftcihl.hto (1".íso .ont rcldçã.
dadd pele E(: n' 06, D.O-
t5.12.t9t)))

"Att. l" Fica a etado o § 2', inciso I
do artigo 49 da Canstit ição
Esktdual, que pa,Ísa @isorut con a

"Á,'t.19 ( --)
(...)

§ 2' Os Canselheircs do Ttibunal de

Contas do Estado, seÍão escolhidos:

I - três pelo Governadot do Estarlo,
con a aprcvdçõo da Assenbleia
Lesíslatí"d, sendo dois indicqdos enl
lista típlice pela Ttibunal de Contas,
dhenadaúehte, ptimeirc entrc
Prucurudorcs lo Ministétio Públíco
junío ao Ttihunal, scguntlo entrc

Suhstibúos le
Conselheirc, coníome critétios .le
antiguülade e nerecimehto, e utn
íelceirc de li|re escolhai"

,,lrt 2" Esta I' cn.la Can ihtciondl

Aú. 1" Fica aberudo o § 2", ínciso I do
atígo 19 .ld ConstituiÇãa Estadua!,
que patsa a rigarar can d sequinte

''4n.49 (. )
(..)

§ 2' os Conselheiros do Ttibunül de
Cóhtds do krado. seúo $colhidos:

I - tés pelo Cowruador do Estado,
cah a apturação da Ássembleia
Legistattua, sendo dois indicados eh
lista tÍí?lice pela Tribunal de Contas,

altenadamente, f iúeirc entrc
Pracurcdore.s do Ministétio Pública
j nta ao Ttibundl segundo entte
Á tlitorer Sühstiíutôs de Conselheirc.
coníome cÍitétios de antiSuidade e

neÍecinento, nestu otdem, e un
tetceirc de live escolha:

At1. 2' Estl jtchdd à Constit içaío

6
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I NCCJR I

lo..aa I

lsFl
enín en vigu ru data de sud entru e tigot nd .[día de s a

A principio cabe analisar que o Projeto foi proposto por utn tcrço dos mcrrbros dcstc
Parlamcnto, em consonância com o artigo 38, inciso l, da Constituiçâo Estadual:

"Àtt, 38 Á ConstituiÇão poderó ser emendacla medidnte ptuposta:

I - de um íerço, no fiínimo, dos membros da Ássernbleia LegislaÍfua".

Os §§ 1', 4'e 5" do artigo 38 da Constituição Estadual estabelecem, respectivamente,
limitações circunstanciais, materiais e temporais ao poder constituinte derivado reformador:

"§ l" A Consíiluição não poderá ser emendada nd |igência de inlervenção

-federal, de estado de defesa ou esíado de sítio.
(...)

§ 4'Não serão objeto de deliberução as propostas de enendas previstas no § I,
do art. 60, da Constituição Federul.

§ 5'A ttatétia consld le de proposta de emendd rcjeiíadd ou havida por
prejudicada não pode ser objeto de nova propostd nd melna ràrio
legklatird."

Assim, considerando que não há interyenção federal, estado de defesa e estado de sítio e,
que a mat&iâ trâtâdâ na Proposta de Emenda à Constituição (PEC) orâ ânâlisâda não foi rejeitada,
nem considerada prejudicada na sessão legislativa em curso, inexiste limitações circunstanciais e
temporais ao seu tramitar por esta Casa de Leis.

Com relação às limitações materiais, o constituiflte estadual adotou a mesma regra
existente na Constituição Federal (CF/88), ou seja, a Constituição Estadual considera não passíveis
de PEC qualquer alteração das matéfiâs constantes do § 4'do artigo 60 da Constituição Federal,
quais sejam a forma federativa de Estado; o voto direto, seoeto, universal e periódico; a separação
dos Poderes e os direitos e garantiâs individuais; segue abaixo a transcrição do dispositivo
mencionado:

"4.60.(...)
(...)

§ 1'Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente d obolir:
I - aÍorndÍederativa de Estado;
lI - o,roto direío, secreto, universal e petíódico;
III - a sepaldção dos Poderes;
]V - os direitos e gdtdntias individuais."

Logo, a matéria constante da presente PEC não encontra qualquer limitação no texto
constitucional, pois não tÍâtâ de neúuma das matérias previstas no dispositivo supra.

A Proposta de Emenda à Constituição, @ possui

a finalidade precípua de alterar o inciso I, do § 2", do artigo 49, definindo que será indicado pelo

1

^v. ^ndré 
Antônio Mâggi, .." 06. SeloÍ A CPA CljP: 78019'901 Cuiabá MT
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação

f NclRl

l-âl
Podcr Executivo 3 (tôs) Conselhcilos do Tribr.ural dc Contas, sendo: 2 rncdiante lista triplicc,
enviada pclo Tribunal dc Cont.rs, na scguinle ordem: primeiro entre Procuradores clo Ministório
Público junto ao Tribunal, segundo entre Auditotes Substitutos de Conselheiro. confonne critérios
de antiguidade e mcrccime[to. c urn tetceiro cie livrc cscolha.

A regra constantc atualtnentc da Constituição do Estado de Mato Grosso pÍevê atLLalmentc
quc serào indicados pelo Govcmador do Estado trôs Conselheiros do Tibunal cle Contas do Estado.
com a scgui[te redaçáo: -çendo um da 

'ua 
liyre escolho e dois, alternot]umente, denÍlc ouditores c

mtnbros tlo irlínistério l'ú[)lico.iunto ao 'li.ibunal, intlicudos em listtl Íti)lice pelo 'lt.ibunol.

segunch o"^ critérios dc ontig idode e fiet.ecünento.

Govemador de E de Contas os
I'rocurador do Ministé o Público iunto ao 'l'ribunal de Contas e dc Auditol Substituto de
Consclheiro. Portanto. os três conselheiros inclioados pclo Govenrador na alualidade fôrarn
nomcados prcdiante livre escolha do Covemador.

Como bem expõe o Autor cln sua justificativâ, a quâl l'oi transcdta na íntcgra, o Suprcmo
Tribunal Fedcral cntende que não há prc.juízo na inversão da ordeDr, pois as indicações, enrbora
invcrtidas garantem a proporcionalidade e crLmpre[r o manclamento constitucional-

A Súmula 653 do Supremo Tribunal assim dispõe:

No Tribunal de Contds Estadual, composto por sete cofiselheíros, quatrc de.re l
ser escolhidos peld Ássenblei Legislativa e três pelo cheÍe do Poder Executiyo
estadudl, cdbendo a este indicar un denlre auditores e outro dentre menbrcs do
Mnistárío Públíco, e um terceiro a sua lirre escolha.

Além disso, a possibilidade acima aventada é reconhecida pelo parágrafo único do artigo 75
da Carta Magna; in verbis:

"4 . 75. Ás normas esÍabelecidas nesta seÇào t!!!!!!!L!r,_t!!_!-!g_!@ à
organização, composiÇão efrscalizaçAo dos Tribunaís de Contas dos Eslados e do
Dísírito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos de Conías dos Municípios.

Potdgruío único. As Cofislilüições ettaduais disporão sobre os Trih nais de
Conlas respecíívos, que serão iníegrados por sele Conselheiro!. (giÍos nosso)

Como bem esclarcce o art. 75, da CF/88 as nomas colstitucionais estabelecidas a respeito
da composição dos Conselheiros dos Tribunais de Contas devem ser respeitadas, "no que couber",
não havendo impedimento constitucional a inversão da ordem, pois continua maÍtida a composição
dos Membros da Corte de Contas e a legitimidade do Chefe do Poder Executivo, para a referida
indicaçào. r ,2\\,

il\ú/"
w\l
{8

Conván reqistrar quc essa reqm aincla não foi arrlicada. pois. na época das indicações rlos
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lliõõJR-l

lÃ4
Assirr, não vislumbramos questões comtihLcionais e lcgais quc caracterizern impedimento à

trarnitação e aprovaÇão da presentc PEC, nos temos do Substitutivo Itltcgral n." 01.

É o p-"""..

lll - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões exposlas, voto fâvorável à aprovação da Proposta de Emenda à Consiitujção
n" 1/2022, dc autoria dc Lidcranças Partidárias, nos termos do Substitutivo lntcgral n.'01.

sata dâs comissôes, em Q\ a" O§ a" zozz.

Micha dc Votâçio

adeE endaàCo i" l/2022 Parecel n." 66212022
Rcunião da Comissão cm

Relator (a): D

Voto Relator (a

Pclas razõcs cxpostas, voto favorável à apr-ovaçào da Pr-oposta de Emenda à Constjtuição n"
112022. de autoria de Lidera[Ças Parlidárias. nos tcrmos do Substitutivo Intcgrrl n." 01.

PosiÇão na Comissão IdentillcaÇão do (a) Dçputaclo (a)

Rclat x (a) ^ \\
h"r*ô N§"^^e \".^.

. Membros (a r-:) \§\ .\ \,/
J

,)\\-/'-« \

4X
J yÍ), L,

Av. Arxiré Aúlônio Maggi, n.'06. SetorA CPA CILP: 78049 901 Cuiabá M1
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ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DEt-tBERAÇÃo REMoTA

vorAçÃo

AssEMsrEta LEGtsLATtva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlamentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Conslituiçào.lustiça e Reddçào

r. f
-I-lÀir.,. ílgor [§'uiãPelei ra

Consultor Legislâtivo em elelc/c/o - Núcleo CCJR

Reunião 11! Reunião Ordinária Híbrida
Data 07 /06l2OZ2 Horário 14h00min
Proposição Projeto Emenda à Constituição ne 1/2022 "Substitutivo lnteqrol"
Autor (a) Lideranças Pertidáries

Membros Titulares sim NãO Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr n ! a tr !

Deputado Sebastião Rezende
Vice-Presidente

a tr tr x tr !
Deputado Dr, Eugênio tr x tr a tr tr
Deputedo Delêgãdo Claudinei x tr ! x tr tr
Deputado Mâx Russi a tr tr a tr tr

Membros Suplentes

Deputedo Carlos avallonê tr tr tr tr tr tr
Dêputado Xuxu OalMolin tr ! tr ! tr tr
Deputado Faissal tr tr tr n tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr ! tr tr
Deputado Dr. Gimênêz n ! tr ! ! tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Oeputado Max Russi, sendo aprovado pela maioria dos membros
com parecer tavorável, nos termos do substitutivo lntegral n.s 01.

Avenida André Antônio Mag8i, n.q 06, Setoí A CPA - CEP: 78049 901 Cuiabá - MT


